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Limita a 15% a Margem de Lucro Bruta na Comercializaçäo de Bens Essenciais
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ASSEMBIEIA [)A IEPU[LICA

Cornissão de Econornia, Obras Püblicas, Planeamento e Habitacão

PARTE I - CONSIDERANDOS

1. Nota introdutória

o Grupo Parlamentar do Chega (CH) tornou a iniciativa de apresentar a Assernbleia da

Repüblica o Projeto de Lei n.2 663/XV/1., que visa, limitar a 15% a Margem de Lucro

Bruta na Comercialização de Bens Essencials.

o Grupo Parlarnentar do Chega tern cornpetência para apresentar esta iniciativa, tendo

a rnesma sido apresentada de acordo corn os requisitos forrnais e de admissibilidade

previstos na Constituição e no Regirnento da Assernbleia da Repüblica (doravante

RAR).

A presente iniciativa deu entrada a 13 de rnarço de 2023, foi adrnitida e baixou a
Comisso Parlarnentar de Econornia, Obras Publicas, Planearnento e Habitacäo no da

14 de marco.

A Comissäo de Econornia, Obras Publicas, Planeamento e Habitação é competente

para a elaboração do respetivo parecer.

2. Objeto e motivaçäo da iniciativa legislativa

A presente iniciativa tern corno objetivo restringir, de forma excecional e temporária, a

rnargem de lucro bruta na cornercializaçäo de bens alimentares do cabaz essencial,

pese embora não sejam indicados os bens que o compöem, nem indicada indexaçào a

urn cabaz referência corno resposta a escalada descontrolada dos preços destes bens,

fixando-a nurn limite máxirno de 15% para todos os grossistas e retaihistas de

cornércio alirnentar.

A iniciativa estabelece a sua forrna de reguIarnentaço, norneadamente no que diz

respeito a deterrninação dos bens alirnentares que compöern o cabaz essencial,

através de portaria do Mernbro do Governo responsável pela area da econornia, no

prazo de 30 dias apOs a sua aprovaçao, e vigorará por urn perIodo de seis rneses a

partir da sua entrada ern vigor (que deverá ocorrer no dia seguinte ao da sua

publicacào), podendo a sua aplicaço ser prolongada por igual perlodo de ternpo se as

circunstâncias que derarn origern a sua elaboraçäo se mantiverern.
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3. Enquadramento jurIdico nacional

A nota técnica da iniciativa contérn uma exposicäo bastante exaustiva do

enquadramento legal nacional desta matéria, motivo pelo qual se rernete a análise

deste item para o referido documento.

4. Iniciativas legislativas e petiçöes pendentes sobre a mesma matéria

Efetuada uma pesquisa a base de dados da atividade parlamentar (AP), nào se

verificou a existéncia de qualquer iniciativa ou petico pendente versando sobre

matéria idêntica ou conexa a da presente iniciativa.

5. Apreciaçäo dos requisitos formais

A iniciativa cumpre os requisitos constitucionais e regimentals aplicáveis, fazendo a

nota técnica ressalva de questöes possIveis de meihoria em caso de aprovaçäo da

mesma.

6. Análise de direito comparado

A nota técnica da iniciativa inclul urna análise a legislacäo comparada corn a Iegislacão

europeia e corn os seguintes paIses: Espanha e Franca.

PARTE II - OPINIAO DO DEPUTADO AUTOR DO PARECER

0 Relator do presente parecer reserva a sua opiniäo para o debate em plenário da

iniciativa, a qual é, de resto, de elaboraçao facultativa conforme o disposto no n.2 3 do

artigo 137. do RAR.
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PARTE III - CONCLUSOES

A Comisso de Economia, Obras Publicas, Planeamento e Habitaçáo aprova o seguinte

parecer:

0 Projeto de Lel n. 663/XV/1., que visa, Imitar a 15% a Margem de Lucro Bruta na

ComerciaIizaco de Bens Essenciais, apresentado pelo Grupo Parlamentar do Partido

Chega, reóne os requisitos constitucionais e regimentals para ser apreciado e votado

em Plenário da Assembleia da Repüblica, reservando os Grupos Parlamentares as suas

posiçôes para o debate.

PARTE IV- ANEXOS

Em conformidade corn o curnprimento no artigo 131. do Regimento da Assembleia da

Repüblica, anexa-se a Nota Técnica elaborada pelos serviços.

Palácio de S. Bento, 20 de setembro de 2023.

o Deputado Autor do Parecer

(José Pedro Ferreira)

0 Presidente da Corn issào

Oliveira)
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